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COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE E PESCA. 

PARECER E VOTO DA COMISSÃO Nº 015/2022. 

 

 

             AO PROJETO DE LEI Nº 1.220/2022, “ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA – RO, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.     

  

 

 

Em estudo a matéria acima mencionada, vimos que a mesma apresenta metas que 

direcionam os trabalhos a serem realizados, com condições de melhorias de desenvolvimento 

econômico, obedecendo os princípios legais no que se refere ao meio ambiente.   

Portanto somos de parecer favorável.    

 

 

 

                                                            

                                                              Sala das comissões 

                                                              Em, 08 de dezembro de 2022. 

                                                   

 

 

WILLIAN SANCHES                                                          LUIZ BARBOSA DOS SANTOS                                                                            

      PRESIDENTE                                                                                   RELATOR  

 

 

CRISTIANO CORREA DA SILVA  

MEMBRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE E PESCA. 

PARECER E VOTO DO RELATOR Nº 015/2022. 

 

 

             AO PROJETO DE LEI Nº 1.220/2022, “ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA – RO, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.     

 

            

             Em estudo a presente matéria, vi que a mesma contempla programas e ações para o bom 

atendimento do homem do campo, visando o desenvolvimento econômico, com a preocupação 

necessária para o equilíbrio ambiental.   

             Assim sou de parecer favorável pela aprovação.  

 

 

       

Sala das comissões 

                                                              Em, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

                                                   

LUIZ BARBOSA DOS SANTOS                                                         

RELATOR  

 


